


LEI MUNICIPAL Nº 1788/2026, de 01 de abril de 2026.
DECLARA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ela sanciona e promulga a seguinte 
LEI
[bookmark: _heading=h.689h9f1lnpqi][bookmark: bookmark=id.1dyevdjwxpoe][bookmark: bookmark=id.a0v7yroy24i1][bookmark: bookmark=id.630v9bbspjbk]Art. 1º - É declarada situação excepcional de interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento, conforme segue: 
	QTD
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	01
	Odontólogo
	20 horas semanais
	Superior Completo 
	R$ 5.537,30


§ 1º A contratações para as funções de que trata este artigo serão realizadas mediante a utilização da lista de candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado vigente, observada a ordem de classificação, e destinam-se ao atendimento de necessidade temporária e excepcional da Administração Pública.
 § 2º O profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.

Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 421, de 10 de julho de 2002.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sagrada Família – RS, ao primeiro dia do mês de abril de 2026.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

[bookmark: _heading=h.5319as2u19hn][bookmark: _heading=h.5th2yrlhhugx]PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 021/2026, de 27 de março de 2026.
[image: ]J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente,
		
Senhores (as) Vereadores (as):
O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar situação de excepcional interesse público e autorizar a contratação temporária de Odontóloga, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 233, inciso III, da Lei Municipal nº 421/2002.
Ressalta-se que o Município já dispõe de profissional odontólogo atuando na Unidade Básica de Saúde, o qual se encontra desempenhando importantes atividades voltadas à demanda curativa, confecção de próteses dentárias e atendimentos especializados. Contudo, atualmente não há profissional disponível para o desenvolvimento das ações preventivas e coletivas em saúde bucal.
Dessa forma, evidencia-se a necessidade de contratação de um odontólogo para integrar a equipe, especialmente com foco nas ações de prevenção e promoção da saúde, tais como atividades nas escolas por meio do Programa Saúde na Escola, acompanhamento de grupos de gestantes, ações junto ao Programa Primeira Infância Melhor (PIM), orientações de higiene bucal, aplicação de flúor e avaliações periódicas.
Tais ações são fundamentais para evitar o desenvolvimento de doenças bucais e reduzir a necessidade de tratamentos mais complexos, além de garantir a ampliação do acesso da população aos serviços odontológicos de forma equitativa. A atuação preventiva também é essencial para o adequado funcionamento da Equipe de Saúde Bucal (ESB), incluindo o correto envio de dados de produção, os quais impactam diretamente no cálculo dos repasses financeiros ao Município.
Destaca-se, ainda, que o desempenho dessas ações influencia diretamente no cumprimento dos indicadores estabelecidos por programas institucionais, como o Saúde Brasil 360, de âmbito federal, e a Rede Bem Cuidar, no âmbito estadual, cujos resultados estão vinculados ao financiamento e à ampliação de recursos destinados ao Município. A ausência de profissional voltado à prevenção poderá comprometer o alcance das metas pactuadas, ocasionando prejuízos financeiros e assistenciais.
Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade, a conveniência e a oportunidade administrativa, razão pela qual se submete o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, confiando-se em sua aprovação.

Sagrada Família, RS. 27 de março de 2026.


MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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